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Esclarecimento:  

a) No subitem 2.1 do Quadro ‘Experiência Técnica Exigida’, que exige a comprovação de 

experiência em ‘Consultoria de estudo de viabilidade econômico-financeira de projetos Públicos 

ou Privados’ restrita apenas a profissionais que atuam como Arquiteto e Urbanista ou 

Engenheiro Civil, com vistas à observância aos princípios da legalidade, da ampliação da 

competição no certame e da maior probabilidade de obtenção de uma proposta mais vantajosa 

para a Administração, não seria prudente que fosse ampliado esse rol de profissionais para 

aqueles que atuam como Administrador ou Economista, vez que os referidos estudos também 

estão inseridos na lista de atribuições, competências e atividades profissionais das referidas 

profissões? 

Resposta: 

Conforme está sendo solicitado em Projeto Básico, o profissional necessita ter experiência 

profissional em consultoria de serviços de engenharia e arquitetura e possuir Experiência 

comprovada em Consultoria de estudo de viabilidade econômico-financeira de projetos Públicos 

ou Privados. O mesmo profissional deverá comprovar as duas experiências requeridas.  Visto 

que os itens de maior relevância do objeto da licitação, conforme exposto no item 8.3.1 são: 

Consultoria de Engenharia e Arquitetura; Projeto Executivo para urbanização e reurbanização; 

Coordenação para serviço de consultoria de Engenharia e Arquitetura. Logo não pode ser um 

profissional que não possuam as atribuições pertinentes para tais serviços, delimitado a 

profissionais Arquitetos e Urbanistas e Engenheiros, sendo assim o entendimento não está 

correto.  

Esclarecimento:  

b) Ainda no subitem 2.1 do Quadro ‘Experiência Técnica Exigida’, que exige a comprovação de 

experiência em ‘Elaboração de Projetos Executivos de Urbanização/Reurbanização de áreas 

Públicas ou Privadas’ restrita apenas a profissionais que atuam como Arquiteto e Urbanista, com 

base nos princípios da legalidade, razoabilidade, da proporcionalidade e da isonomia, não seria 

prudente que fosse inserido nesse rol de profissionais aqueles que atuam como Engenheiro Civil, 

adotando-se o mesmo critério fixado no subitem 1.1, vez que esse profissional também detém 

a expertise e a competência necessária para a realização de tais atividades? Assim, pergunta-se: 

está correto esse entendimento? 

Resposta: 

Conforme consta no item 2.1 da tabela de “RESPONSÁVEIS TÉCNICOS” o profissional com 

experiência comprovada em Elaboração de Projetos Executivos de Urbanização/Reurbanização 

de áreas Públicas ou Privadas de áreas públicas ou privadas pode ser Arquiteto e Urbanista ou 

Engenheiro Civil.  



Trecho da tabela do Projeto Básico. 

 


